
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.403.635 - MS 
(2018/0312192-1)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : CELINA ANDRE 
ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER E OUTRO(S) - MS008586 

 ANDERSON ALVES FERREIRA  - MS015811 
 TAELI GOMES BARBOSA  - MS021943 

AGRAVADO  : BANCO ORIGINAL S/A 
ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE E OUTRO(S) - SP086908 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DOS DEMANDANTES. 
1. Consoante o princípio da actio nata, adotado pela 

legislação civil pátria, o termo inicial da contagem dos prazos de 
prescrição encontra-se na lesão ao direito, da qual decorre o 
nascimento da pretensão, que traz em seu bojo a possibilidade de 
exigência do direito subjetivo violado.   Precedentes. 

2. Na hipótese, a Corte local definiu o momento da lesão a 
partir dos elementos coligidos nos autos, de modo que seria 
necessário o revolvimento do acervo fático-probatório para alterar 
as conclusões veiculadas no aresto recorrido, o que é 
incompatível com a via especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Esta Corte de Justiça tem entendimento no sentido de que a 
incidência do referido óbice impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em 
vista a situação fática do caso concreto, com base na qual deu 
solução a causa a Corte de origem. Precedentes. 

4. Agravo interno desprovido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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